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15 — Legislação e bibliografia recomendada:
a) Decreto -Lei n.º 211/2007, de 29 de Maio;
b) Portaria n.º 635/2007, de 30 de Maio;
c) Decreto -Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro;
d) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
e) Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
f) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro;
g) Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro;
h) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro;
i) Lei n.º 32/2002, de 20 de Dezembro;
j) E -Government na Administração Pública Portuguesa: 

h t tp : / /www.vec to r21 .com/docs / f i che i ros /wp_e_gov.pdf ; 
h t tp : / /hul t ig .d i .ubi .p t /~r icardo/ f iche i ros /CISTI2006.pdf ; 
http://www.gemalto.com/brochures/download/wp -egov2_0_po.pdf

19 de Novembro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel da Cruz Pires.

202606583 

 Aviso (extracto) n.º 21332/2009

Lista de candidatos admitidos e excluídos ao Procedimento 
Concursal Comum publicado 

no Aviso n.º 19343 de 29 de Outubro de 2009
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 30.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que está disponível 
na página electrónica do Instituto de Informática, IP, em www.seg -social.pt 
a Lista de candidatos admitidos e excluídos.

19 de Novembro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel da Cruz Pires.

202606591 

 Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.

Despacho n.º 25869/2009

Nomeação no cargo de direcção intermédia de 1.º grau — director 
de Serviços da Unidade de Investigação, Formação e Desenvolvi-
mento do Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.
1 — Em conformidade com as disposições conjugadas no n.º 1 do 

artigo 20.º e n.os 1 e 2 do artigo 21.º, ambos, da Lei n.º 2/2004 de 15 
de Janeiro, com a redação dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto e de acordo com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 64 -A/2008 de 31 de Dezembro, procedeu o Instituto Nacional 
para a Reabilitação, I. P., (INR,I. P.) através dos Avisos publicados, 
respectivamente, na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o código 
de oferta n.º OE200906/0060, no Diário da República 2.ª série, 
n.º 113 de quinze de Junho de dois mil e nove, através do aviso 
n.º 10889/2009 e no jornal “Diário de Notícias” de onze de Junho 
de 2009, procedeu à divulgação do procedimento concursal com 
vista ao provimento no cargo de Director de serviços da Unidade 
de Investigação, Formação e Desenvolvimento do INR, I. P., pre-
visto nos termos do artigo 4.º dos Estatutos aprovados pela Portaria 
n.º 641/2007 de 30 de Maio.

2 — Findo o referido procedimento concursal e após ter sido dado 
cumprimento ao disposto no n.º 5 do já citado artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, na redacção dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005 de 30 
de Agosto, a escolha recaiu na candidata, Lic. Helena Maria Ribeiro 
Marques Coelho, por possuir o perfil e experiência profissional 
adequada para o desempenho do cargo a prover, tendo demonstrado 
que reúne as condições técnicas para prosseguir as atribuições da 
respectiva unidade orgânica para o qual foi aberto o presente pro-
cedimento, em virtude de ser detentora de comprovada experiência 
profissional no âmbito do quadro legal e competências inerentes à 
Direcção de serviços.

3 — Atento aos fundamentos supra citados e considerando que a 
candidata reúne os requisitos legais e o perfil adequado para prover o 
cargo, para o qual foi aberto o respectivo procedimento.

4 — Nomeio, nos termos dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pelas Leis n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto e n.º 64 -A/2008 de 31 de Dezembro, em comissão de 
serviço, pelo período de 3 anos, a licenciada Helena Maria Ribeiro 
Marques Coelho, no cargo de Directora de serviços da Unidade de 
Investigação, Formação, e Desenvolvimento.

14 de Outubro de 2009. — A Directora, Alexandra Pimenta.
202607741 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 3183/2009
Por deliberação do Conselho Directivo da ARS Algarve, I. P. datado 

de 16 de julho de 2008:

Delegação de Competências
Na sequência da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 222/2007, de 

29 de Maio, o Conselho Directivo delibera delegar no seu Presidente e 
em cada um dos seus membros, ao abrigo do artigo 5.º, n.º 4, daquele 
diploma legal e dos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo, as seguintes competências:

1 — No âmbito das competências em matéria da prestação de cuidados 
de saúde na região:

a) Dar parecer sobre os orçamentos das instituições e serviços públicos 
prestadores de cuidados de saúde;

b) Efectuar auditorias, sem prejuízo das competências legalmente 
conferidas a outras entidades, designadamente a competência sancio-
natória da Entidade Reguladora da Saúde e as competências inspectivas 
da Inspecção-Geral das Actividades em Saúde;

c) Promover as medidas necessárias para a melhoria do funcionamento 
dos serviços e ao pleno aproveitamento da capacidade dos recursos 
humanos e materiais;

d) Licenciar unidades privadas prestadoras de cuidados de saúde;
e) Autorizar a mobilidade do pessoal das instituições e serviços pres-

tadores de cuidados de saúde, dentro da região, nos termos previstos 
na lei geral;

f) Instaurar e decidir processos de contra-ordenação, assim como 
aplicar as respectivas sanções, quando estes sejam atribuição da Admi-
nistração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

2 — No âmbito das competências de orientação e gestão do instituto, 
incluindo relativamente aos centros de saúde da sua área geográfica:

a) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade desenvolvida, 
designadamente responsabilizando os diferentes serviços pela utilização 
dos meios postos à sua disposição e pelos resultados atingidos;

b) Elaborar o balanço social, nos termos da lei aplicável;
c) Exercer os poderes de direcção, gestão e disciplina do pessoal;
d) Praticar os demais actos de gestão corrente resultantes da aplicação 

dos estatutos e necessários ao bom funcionamento dos serviços;
e) Elaborar pareceres, estudos e informações que lhe sejam solicitados 

pelo membro do Governo da tutela;
f) Constituir mandatários do instituto, em juízo e fora dele, incluindo 

com o poder de substabelecer.

2.1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, com a faculdade 
de subdelegar:

a) Executar o plano de gestão previsional de pessoal, bem como 
o correspondente plano de formação, e afectar o pessoal às diversas 
unidades orgânicas em função dos objectivos e prioridades fixado no 
plano de actividades;

b) Autorizar a abertura de processos de selecção, incluindo concursos, 
e praticar todos os actos subsequentes e nomear, promover e exonerar 
o pessoal dos quadros aprovados;

c) Empossar o pessoal e autorizar os funcionários e agentes a tomarem 
posse em local diferente daquele em que foram colocados, prorrogar 
o respectivo prazo, solicitar que aquela seja conferida pela autoridade 
administrativa ou por agente diplomático ou consular e conceder aos 
funcionários e agentes o direito ao vencimento a partir da data da posse, 
independentemente da entrada em exercício das novas funções;

d) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 
do serviço, observados os condicionalismos legais;

e) Fixar os horários de trabalho específicos e autorizar os respectivos 
pedidos, nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto;

f) Aprovar os horários de trabalho do pessoal dos centros de saúde;
g) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com observância 
do disposto no n.º 1 do artigo 26.º e no n.º 1 do artigo 30.º do mesmo 
diploma;

h) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dia de descanso 
semanal, de descanso complementar e de feriado, nos termos dos n.os 1 
a 4 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

i) Autorizar, no âmbito do Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de Março, 
o pagamento de trabalho extraordinário, incluindo o que exceda um 
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terço da remuneração principal, em situações excepcionais devidamente 
justificadas;

j) Justificar ou injustificar faltas e conceder licenças sem vencimento 
até 90 dias, por um ano e de longa duração;

l) Mandar verificar o estado de doença comprovada por atestado 
médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes a junta 
médica, nos termos dos artigos 36.º, 37.º e 39.º do Decreto-Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março;

m) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 
plano anual;

n) Dinamizar o processo de avaliação do desempenho dos funcionários 
e agentes, garantindo a aplicação uniforme daquela, nomear o respectivo 
conselho de coordenação e homologar as avaliações anuais e decidir as 
reclamações dos avaliados;

o) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por 
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação 
que dê lugar a reversão do vencimento do exercício e o respectivo 
processamento;

p) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito nos termos da lei;

q) Aprovar a lista de antiguidade dos funcionários e decidir das res-
pectivas reclamações;

r) Intervir no processo de exercício dos direitos conferidos para a 
protecção da maternidade e paternidade;

s) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários 
e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, 
todos os actos respeitantes ao regime de segurança social da função 
pública, incluindo os referentes a acidentes em serviço, autorizando 
o processamento das respectivas despesas até aos limites legais 
fixados;

t) Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos contra-
tos de trabalho a termo resolutivo e dos contratos administrativos de 
provimento;

u) Proceder à reclassificação e reconversão profissionais dos funcio-
nários, verificados que estejam os respectivos requisitos legais;

v) Instaurar processos disciplinares, prorrogar os prazos previstos no 
n.º 1 do artigo 45.º e no n.º 1 do artigo 64.º e aplicar as penas previstas 
nas alíneas a) a c) do artigo 11.º, todos do Estatuto Disciplinar, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

x) Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo quando 
requisitados nos termos da lei de processo;

z) Autorizar a constituição da comissão de avaliação curricular para 
progressão a assistente graduado e homologar as respectivas actas, 
conforme artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 210/91, de 12 de Junho;

aa) Nomear os orientadores de formação previstos no artigo 15.º do 
Programa de Formação do Internato, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, 
de 22 de Fevereiro;

ab) Designar os representantes da administração na comissão técnica 
de avaliação de enfermagem, bem como a homologação da avaliação do 
desempenho prevista no Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro;

ac) Autorizar a atribuição do regime de dedicação exclusiva ao pes-
soal médico prevista no actual artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 
6 de Março.

2.2 — No domínio da gestão financeira e patrimonial, com a facul-
dade de subdelegar:

a) Gerir as receitas e autorizar as despesas, estas até ao limite de 
Euro 199 519,16;

b) Elaborar a conta de gerência;
c) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo finan-

ceiro e orçamental pelas entidades legalmente competentes;
d) Autorizar a constituição de fundos de maneio;
e) Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a todos 

os serviços, nomeadamente praticar todos os actos subsequentes às 
autorizações de despesa, e movimentar todas as contas, quer a débito 
quer a crédito, incluindo assinatura de cheques, em conjunto com outro 
membro do conselho directivo, ou com um director ou funcionário com 
poderes delegados ou subdelegados para o efeito, bem assim como 
outras ordens de pagamento e transferências necessárias à execução 
das decisões proferidas nos processos;

f) Autorizar a actualização de contratos de seguros e de arrendamento 
sempre que resulte de imposição legal;

g) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos, fixando 
os respectivos preços até ao montante de Euro 20 000, bem como a alie-
nação de bens móveis e o abate dos mesmos nos termos do Decreto-Lei 
n.º 307/94, de 21 de Dezembro;

h) Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos 
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 

o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a 
aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, 
antecipadas ou não;

i) Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, nos 
termos conjugados dos artigos 20.º e 23.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 
24 de Abril, desde que devidamente fundamentada;

j) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou 
da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros até ao limite de Euro 20 000;

l) Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado, findos 
os períodos legais de duração;

m) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas por motivo 
justificado que dêem entrada nos serviços para além do prazo regula-
mentar, em conformidade com o previsto no Decreto-Lei n.º 265/78, 
de 30 de Agosto;

n) Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.

3 — No domínio de outras competências legalmente detidas:
a) Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendimento ao 

público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 196/96, 
de 31 de Outubro, bem assim como os das unidades privadas de saúde, 
nos termos da legislação aplicável;

b) Aprovar os horários de funcionamento dos centros de saúde;
c) Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por parte dos 

respectivos funcionários e agentes, sendo aquela autorização conferida 
caso a caso, mediante adequada fundamentação, de acordo com o re-
gime previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 490/99, 17 
de Novembro;

d) Apreciar e decidir sobre reclamações e recursos hierárquicos;
e) Aprovar as escalas de turnos das farmácias de oficina, nos termos 

do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março;

A presente delegação produz efeitos desde 1 de Junho de 2007.
Os membros do Conselho Directivo a que se reporta esta deliberação 

são:
Presidente — Licenciado Rui Eugénio Ferreira Lourenço;
Vogais — Licenciados Joaquim Grave Ramalho e Maria Valentina 

Cavaco Pereira Tavares de Sousa, esta até 31 de Julho de 2007, sendo 
substituída pelo Professor Doutor José Eusébio Palma Pacheco, a partir 
de 2 de Agosto de 2007.

Faro, 15 de Setembro de 2008. — Dr. Joaquim Grave Ramalho. (Vogal 
do Conselho de Directivo da ARS Algarve, I. P.).

202607311 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

Deliberação (extracto) n.º 3184/2009
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Coimbra, de 21 de Agosto de 2009.
Autorizada a denúncia do contrato de trabalho em funções públicas 

a termo resolutivo incerto do Psicólogo Clínico do mapa de pessoal 
deste Centro Hospitalar, Daniel Paulino Rosa da Horta, com efeitos a 
19 de Agosto de 2009.

13 de Novembro de 2009. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando Almeida.

302582478 

 Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral
Despacho (extracto) n.º 25870/2009

Por despacho de 09.10.2009, de S. Ex.ª a Ministra da Saúde, foi 
autorizada a Cedência de Interesse Público da Técnica de 2.ª Classe 
de Cardiopneumologia, da Carreira de Técnico de Diagnóstico e Tera-
pêutica, Andreia da Conceição Medina Brito, do mapa de pessoal do 
Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., para exercer funções neste 
Hospital, ao abrigo do disposto no artigo 58.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, com efeitos a partir de 11.08.2009.

Data: 18 de Novembro de 2009. — Nome: Ana Maria Correia 
Lopes. — Cargo: Chefe de Divisão da Gestão de Recursos Huma-
nos.

202604509 




